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E-mail: vilsonbrites@camarauruguaiana.rs.gov.br

REQUERIMENTO nº ______/2017
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

O Vereador Vilson Brites, vem respeitosamente, com base no que preceitua o art. 117, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, e conforme requerido verbalmente na Reunião Ordinária do dia 23 de maio de 2017, solicitar a retirada do Projeto de Lei nº 049/2017, de minha autoria, protocolado nesta Casa sob o nº 398/2017/LEG, que “Dispõe sobre a inclusão de conceitos de empreendedorismo na rede municipal de ensino, no âmbito do município de Uruguaiana e dá outras providências”.

JUSTIFICATIVA
A justificativa para a retirada do referido Projeto de Lei foi apresentada verbalmente em Plenário na data de 23.05.2017.

Uruguaiana, 23 de junho de 2017. 

_________________________

Ver. Vílson Brites – Cabrito
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